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Pedagogia ePsicologia

A Secretaria da Educação receberá, no período de 05 a 15/março/2022, currículos de estudantes dos cursos de
GraduaçãoemPedagogia e Psicologia interessados em realizar estágio remunerado, atuando comoauxiliares de classe
no ano letivo de 2022.

O currículo deverá conter todos os dados pessoais do candidato interessado:
Nome,
CPF,
RG,
Período que tem disponibilidade, I
Instituto de Ensino Superior (IES) em que está matriculado,
Semestre que está cursando,
Telefone,
Endereço,
E-mail,
Data de nascimento,
Número de filhos.
Juntamente com o currículo, deverá ser enviado um comprovante dematrícula (atestado ou certidão) referente

ao 1º semestre letivo de 2022.

O currículo que não apresentar as informações necessárias descritas acima será descartado.
Serãoaceitosos currículosdealunos regularmentematriculadosnos InstitutosdeEnsinoSuperior (IES) conveniados

com a Prefeitura Municipal de Itatiba.
Para celebrar o convênio comaPrefeituraMunicipal de Itatiba, os Institutos de Ensino Superior (IES) interessados

deverão apresentar o Termo de Cooperatividade.
Os estagiários poderão atuar em Centros Municipais de Educação Infantil que atendem crianças de 0 a 5 anos

(CEMEI) ou em Escolas Municipais de Educação Básica que atendem crianças de 6 a 14 anos (EMEB).
O estágio remunerado poderá ser de 4, 5 ou 6 horas, dependendo da necessidade da Unidade Escolar.
A contratação de estagiários remunerados para o ano letivo de 2022 seguirá os seguintes critérios:
- O interessado deverá estar cursando Graduação em Pedagogia ou Psicologia em Instituto de Ensino Superior

(IES) conveniado com a Prefeitura Municipal de Itatiba;
- A ordem para a escolha da escola será pela classificação no Processo Seletivo;
- Em caso de empate no momento da escolha, o desempate será inicialmente pela maior idade e depois pelo

número de filhos;
- Os candidatos serão chamados conforme classificação no Processo Seletivo emediante o surgimento de vagas.
Observações Importantes:
- Os currículos deverão ser encaminhados para o e-mail: yngrid.pelarin@edu.itatiba.sp.gov.br aos cuidados de

Yngrid, que enviará a confirmação do recebimento do currículo.
- Enviar junto do currículo cópia do comprovante de matrícula do semestre que está sendo cursado em 2022.
- Lembrando: O currículo que não apresentar as informações necessárias descritas acima será descartado.
- Após o período de recebimento dos currículos, serão publicados pela Imprensa Oficial a lista dos Currículos

Válidos, a data e o local para realização do Processo Seletivo.

Segundooart.11 da lei nº 11.788de2008, a duraçãodoestágio, namesmaparte concedente, nãopoderá exceder
2 (dois) anos ou 730 dias. Sendo assim, nãopoderemos receber currículo dos estagiários que já atuarampor dois anos
na prefeitura municipal de Itatiba.

SECRETARIA DE ESPORTES

A Prefeitura de Itatiba, através da Secretaria de Esportes, informa e dá publicação ao Gabarito Oficial da prova
de estágio aplicada no dia 07/03/2022 e classificação final dos candidatos para o cadastro de reserva, conforme segue
abaixo:

RESULTADODAPROVA

*Critério de desempate:
- Candidato mais velho.

AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO - 1º SEMESTRE DE 2022
RESULTADO DOS RECURSOS

De acordo como cronograma do Edital nº 01/2022, de Inscrição e Renovação do Auxílio Transporte - 1º semestre
de 2022, a Secretaria da Educação torna público o resultado dos recursos apresentados pelos estudantes indeferidos
no Processo de Renovação ou Inscrição do Auxílio Transporte Universitário/Técnico - 1º semestre de 2022, ocorrido no
período de 02 a 07 de março de 2022.

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Administração informa que o(s) estudante(s) abaixo relacionado(s) foi APROVADO no processo
de seleção para vaga de estágio remunerado.

Fica amesma convocada a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração
(Av. Luciano Consoline, nº 600, neste Município � das 9h às 17h), no prazo de 3 (três)dias úteis para contratação,
portando os seguintes documentos:

- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do Comprovante de residência
- Certificado de matrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da certidão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SE ESTUDANTE DA UNIP � POLO EAD ITATIBA, o nome do professor orientador do estágio.

NOME DO ESTUDANTE LOCAL DA VAGA
Matheus Henrique Do Nascimento Secretaria da Saúde
João Pedro Pigatto Secretaria de Desenvolvimento

Deliberação CMAS nº 01/2022

O CMAS, no uso de suas atribuições e no que lhe
confereaLeiMunicipal nº4.438de04/01/2012emreunião
ordinária virtual realizada no dia 9 de março de 2022,
resolve sobre as entidades e organizações de assistência
social do município de Itatiba que estão inscritas nesse
Conselho.

Cabe informar, quede acordo comas resoluçõesdo
CNAS�ConselhoNacional deAssistência Social emvigor,
as entidades eorganizações de assistência social deverão
apresentar anualmente, até 30 de abril ao Conselho de
Assistência Social, para validação de sua inscrição:

I � Plano de Ação do corrente ano;
II � Relatório de atividades do ano anterior (2021)

que evidencie o cumprimento do Plano de Ação do
corrente ano, destacando informações sobre o público
atendido e os recursos utilizados;

Soraya Árabe
Presidente do CMAS de Itatiba

CONSELHOMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL
ITATIBA

COMUNICADO

A Prefeitura de Itatiba vem, através do presente, informar que empresas do ramo de decoração e floriculturas
interessadas em ser patrocinadoras do estande do Turismo da Prefeitura na 17ª Festa do Caqui e Cia., deverão entrar
em contato coma Secretaria de Cultura e Turismo até o dia 15demarço, presencialmente ou através do telefone 4538-
0917, para formalizarem manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

COMUNICADO

APrefeiturade Itatibavem,atravésdopresente, informarque todosaqueles interessadosemserempatrocinadores
da 17ª Festa do Caqui e Cia., deverão dirigir-se à Secretaria de Cultura e Turismo, ou efetuar contato através do
telefone 4538-0917, ou ainda pelo e-mail turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br, até o dia 15 demarço, para formalizarem
a manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

COMUNICADO

ASecretariadeCulturaeTurismo informaàsempresasdosegmentodeturismo(meiosdehospedagem,alimentação,
sítios, fazendas, adegas, agências, espaços para eventos etc.), que desejarem divulgar seus empreendimentos na 17ª
Festa do Caqui e Cia., poderão encaminhar seus materiais impressos (folders/panfletos) para serem disponibilizados
no estande de Turismo da Prefeitura e demais pontos de divulgação. Solicitamos que esses materiais sejam entregues
até o dia 01 de abril na Secretaria de Cultura e Turismo, localizada à Rua Antônio Ferraz Costa, s/nº, Santa Cruz.
Qualquerdúvida, favor entrar emcontatopelo telefone (11) 4538-0917, oupeloe-mail turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Processonº 944.2022
Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba
Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Dispensa de licitação / aquisição de

medicamentos essenciais com sucessivos pregões
fracassados

Versam os autos sobre solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde (fls. 02 e 03) visando a compra
emergencial demedicamentos com objetivo de atender
demanda das farmácias e atendimento ambulatorial por
tratar-sedemedicamentosessenciais àpopulação, tendo
emvista que restaram fracassados os pregões, tornando
urgente a compra direta para 120 (cento e vinte) dias.

Consta na folha 34 a Requisição de Compras, com
sua discriminação e a indicação de valor estimado de R$
21.386,70 (vinte e ummil trezentos e oitenta e seis reais
e setenta centavos), conformeorçamentos apresentados
(fls. 16/32).

A Procuradoria Jurídica ofertou parecer pela
possibilidade da compra direta requerida, desde que
observados todos os requisitos e formalidades legais
expressamente elencadosnoparecer de folhas 10/14dos
autos.

A Secretaria Municipal de Finanças informou a
existência de recursos orçamentários necessários para
realização da compra emergencial, no valor total de R$
21.386,70 (vinte e ummil trezentos e oitenta e seis reais
e setenta centavos), providenciando inclusive a Nota de
Reserva de nº 1351 (fls.35/36).

É a síntese do necessário.

DECIDO:
Nesse contexto, com fundamentonas justificativas

apresentadas, bemcomonaanálise acima, com respaldo
no artigo 24, inciso IV, combinado comartigo 26, �caput�
e parágrafo único, inciso, I, ambos da Lei Federal 8.666/
93, AUTORIZO A COMPRA DIRETA requerida e
HOMOLOGO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, para
compra emergencial de medicamentos essenciais, no
valor deR$21.386,70 (vinte e ummil trezentos e oitenta
e seis reais e setenta centavos), conforme Requisição de
Compras e Nota de Reserva (fls.34/35), com vistas a
atender demanda das farmácias inseridas na Secretaria
de Saúde e atendimento ambulatorial.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos com
urgência.

Itatiba, 08 de Março de 2022.

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno; Presidente do
Fundo Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto deOliveira; Secretária de Educação:
Sueli deMoraes Tuon; Secretário deMeioAmbiente eAgricultura: Gustavo Cosenza deAlmeida
Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi;
Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo:
Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique
Pereira; Secretário deDesenvolvimentoEconômicoeHabitação: EduardoSamirAoun; Secretário
de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior;
Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais:
Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de
Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às
terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº
2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei
Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 23dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 014248 CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA SEVERINO AUGUSTO PRETTO 560
BAIRRO: VILA ANTAO
CIDADE: ENCANTADO ESTADO: RS CEP: 95960-000
TELEFONE: (51) 3751-9300 FAX: 19-3554-8390 CPF/CNPJ: 05.782.733/0001-49
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

Aos 23dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 027485 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI
ENDEREÇO: RUA DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI 1434
BAIRRO: JARDIM CANADÁ
CIDADE:MARINGA ESTADO: PR CEP: 87080-120
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 23.228.076/0001-74
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento decorrente desta Ata deRegistro de Preços e Edital de PREGÃOELETRÔNICO2 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Rafael Olimpio Castanheira

RG: 35.348.360-6 CPF: 324.367.598-71

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 20 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 22dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 028425 DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA PAULO DE FRONTIM 25
BAIRRO: VILA VIRGINIA
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO ESTADO: SP CEP: 14030-430
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 56.081.482/0001-06
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 2 /
2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Renata Casagrande Galiotto

RG: 80.436.279-45 CPF: 488.351.100-68

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 18 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento decorrente destaAta deRegistro dePreços e Edital de PREGÃOELETRÔNICO2 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
LeandroRossoni

RG: 9.927.733-5 CPF: 068.074.369-39

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 19 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 22dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 014554 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ENDEREÇO: PÇA EMILIO MARCONATO 1000 GALPÃO G22 E G27
BAIRRO: JAGUARIUNA PARK INDUSTRIAL
CIDADE: JAGUARIUNA ESTADO: SP CEP: 13820-000
TELEFONE: 35 3721-3913 FAX: 19 3522-5804 CPF/CNPJ: 67.729.178/0004-91
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 2 /
2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL



Itatiba, 10 de março de 2022 - QUINTA-FEIRA3

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Luiz Carlos Gelotti

RG: 4.169.049 CPF: 290.459.598-87

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 21 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 22dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 031777 H.H. CAVALARO EIRELI
ENDEREÇO: RUA DOM JOSÉ DE BARROS 15
BAIRRO: JARDIM SAO JUDAS TADEU
CIDADE: SANTO ANTONIO DA POSSE ESTADO: SP CEP:
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 34.063.076/0001-88
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 026303 INDMED HOSPITALAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA YASHICA 567
BAIRRO: JARDIM GONÇALVES
CIDADE: SOROCABA ESTADO: SP CEP: 18016-440
TELEFONE: 15 3326-3998 FAX: CPF/CNPJ: 24.614.797/0001-85
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Clarice Pietroski

RG: 10.913.344-23 CPF: 018.613.970-54

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 24 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos25 dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 001893 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
ENDEREÇO: AV AGUA FRIA 981 985
BAIRRO: AGUA FRIA
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 02333-001
TELEFONE: (11 )2204-9177 FAX: (11 )2204-5996 CPF/CNPJ: 43.295.831/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 2 /
2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

H.H. CAVALARO EIRELI
Hiago Henrique Cavalaro

RG: 48.237.199-7 CPF: 412.728.288-67

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 22 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 22dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 2 /
2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

INDMED HOSPITALAR EIRELI
Katia Cilene Dias Quaranta

RG: 30.112.762-1 CPF: 293.858.368-03

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 23 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 22dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 022624 INOVAMED HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA DR JOÃO CARUSO 21115
BAIRRO: INDUSTRIAL
CIDADE: ERECHIM ESTADO: RS CEP: 99706-250
TELEFONE: 54 2106-7930 FAX: CPF/CNPJ: 12.889.035/0001-02
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento decorrente destaAta deRegistro dePreços e Edital de PREGÃOELETRÔNICO2 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 2 /
2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

LAERCIO VERISSIMO DOS SANTOS JUNIOR
RESPONSÁVEL

RG: 7.866.931-5 CPF: 034.113.418-07

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1
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Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 25 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 23dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 026256 PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI
ENDEREÇO: ROD RAPOSO TAVARES SN KM 102 - GALPÃO 10
BAIRRO: PARQUE RESERVA FAZENDA IMPERIAL
CIDADE: SOROCABA ESTADO: SP CEP: 18052-775
TELEFONE: 15/3217-1038 FAX: CPF/CNPJ: 28.123.417/0001-60
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 2 /
2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Mario Kanashiro Filho

RG: 20.695.261-2 CPF: 164.285.718-11

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 26 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 22dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 013349 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA MITSUGORO TANAKA 145
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: TOLEDO ESTADO: PR CEP: 10000-000
TELEFONE: 45 2103-1166 FAX: CPF/CNPJ: 73.856.593/0001-66
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento decorrente destaAta deRegistro dePreços e Edital de PREGÃOELETRÔNICO2 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

Prati Donaduzzi e Cia Ltda
Giseli Bassani dos Santos

RG: 90.729.817-99 CPF: 981.674.720-00

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 27 / 2022
PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022

Processo: 8868/2021

Aos 23dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 17/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento demedicamentos, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: 012530 R.A.P.-APARECIDA-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA RODRIGUES CEZAR 174
BAIRRO: VILA DOS LAVRADORES
CIDADE: BOTUCATU ESTADO: SP CEP: 18609-082
TELEFONE: 14 3811-8800 FAX: (0014)3813-4471 CPF/CNPJ: 06.968.107/0001-04
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 2 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 2 /
2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

R.A.P.-APARECIDA-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Andréia Cristina Moreto Pinceli

RG: 21.649.681 CPF: 170.505.588-50

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 43 / 2022
PREGÃO 127 / 2021
Processo: 8557/2021

Aos 03 dias do mês de março de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 127 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 26/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de fralda geriátrica, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: CIRURGICA UNIAO LTDA
ENDEREÇO: AV 28-A 645
BAIRRO: VILA ALEMA
CIDADE: RIO CLARO ESTADO: SP CEP: 13506-685
TELEFONE: (19) 3533-7000 FAX: CPF/CNPJ: 04.063.331/0001-21
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 127 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 127 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CIRURGICA UNIAO LTDA
SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR

RG: 32.435.094-6 CPF: 219.763.728-28
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Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 44 / 2022
PREGÃO 127 / 2021
Processo: 8557/2021

Aos 03 dias do mês de março de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 127 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 26/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de fralda geriátrica, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: CUIDA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
ENDEREÇO: RUA CAETANO FUMACHI 185 SL COMERCIAL
BAIRRO: REI DE OURO
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 13253-550
TELEFONE: 11/9.7644-9934 FAX: CPF/CNPJ: 31.997.707/0001-48
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 127 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 26/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de fralda geriátrica, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
ENDEREÇO: RUA 29 2150
BAIRRO: SÃO PAULO
CIDADE: RIO CLARO ESTADO: SP CEP: 13503-151
TELEFONE: (19) 3023-3611 FAX: CPF/CNPJ: 26.234.900/0001-97
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 127 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 127 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

M. N. P. CUSTÓDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
MICHELLY NOVAK PEREIRA CUSTODIO
RG: 27.105.520-0CPF: 309.013.338-59

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35 / 2022
PREGÃO 1 / 2022

Processo: 9151/2021

Aos 02 dias do mês de março de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 1 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
17/02/2022, doravantedenominadaFornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromissode fornecimentodematerial deexpediente, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 032256 ALESSANDRA VITORIO MARTINS 42660142874

ENDEREÇO: RUA VITÓRIA RÉGIA 199
BAIRRO: RES. PRQ. ALEXANDRIA
CIDADE: VARZEA PAULISTA ESTADO: SP CEP: 13223-470
TELEFONE: 11 9 5630-4689 FAX: CPF/CNPJ: 43.659.112/0001-61
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 127 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 127 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CUIDA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
VICTOR HUGO DINI

RG: 41.470.946-9 CPF: 295.714.478-62

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 45 / 2022
PREGÃO 127 / 2021
Processo: 8557/2021

Aos 04 dias do mês de março de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,

formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 127 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 127 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA

RG: 43.850.209-7 CPF: 363.022.908-56

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 46 / 2022
PREGÃO 127 / 2021
Processo: 8557/2021

Aos 03 dias do mês de março de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 127 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 26/02/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de fralda geriátrica, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: M. N. P. CUSTÓDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: RUA MAJOR CARLO DEL PRETE 702
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: SÃO CAETADO SO SUL ESTADO: SP CEP: 09530-000
TELEFONE: 11 4229-8897 FAX: CPF/CNPJ: 03.402.979/0003-84
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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2�DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 1 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 1 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ALESSANDRA VITORIO MARTINS
ALESSANDRA VITORIO MARTINS

RG: 44.320.380-5 CPF: 426.601.428-74

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 36 / 2022
PREGÃO 1 / 2022

Processo: 9151/2021

Aos 02 dias do mês de março de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 1 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
17/02/2022, doravantedenominadaFornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromissode fornecimentodematerial deexpediente, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 020087 ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA DR. FLÁVIO BELLEGARDE NUNES 80
BAIRRO: JARDIM PAULISTA
CIDADE: TAUBATÉ ESTADO: SP CEP: 12091-590
TELEFONE: 12 3432-6006 FAX: CPF/CNPJ: 04.013.164/0001-04
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 1 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 1 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
Orlando Abud Junior

RG: 30.708.140-0 CPF: 215.090.678-33

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 37 / 2022
PREGÃO 1 / 2022

Processo: 9151/2021

Aos 22dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 1 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
17/02/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromissode fornecimentodematerial deexpediente, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 020296 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME
ENDEREÇO: RUA ORLANDO DE ANDRADE
BAIRRO: PIRES
CIDADE: ITAPIRA ESTADO: SP CEP: 13975-010
TELEFONE: 19 3843-2221 FAX: CPF/CNPJ: 02.573.131/0001-93
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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2�DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 1 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 1 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA
Ricardo Gonçalves

RG: 8.757.748-3 CPF: 059.507.568-19

Adriana Stocco
RG 28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 38 / 2022
PREGÃO 1 / 2022

Processo: 9151/2021

Aos 23dias domês de fevereiro de 2022, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 1 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
17/02/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromissode fornecimentodematerial deexpediente, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 015181 RODRIGO TONELOTTO
ENDEREÇO: RUA ANGELINA FERRI MARCHIORI 60 A
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL
CIDADE: PEDREIRA ESTADO: SP CEP: 13920-000
TELEFONE: (19) 3893-4516 FAX: (19) 3893-7441 CPF/CNPJ: 02.514.617/0001-50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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2�DAEXPECTATIVADOFORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 1 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 1 / 2022.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 -DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará apráticade todosos atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na ImprensaOficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimirquestões relativasaopresentecompromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumentopara todos os fins
previstos emdireito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

RODRIGOTONELOTTO
RODRIGOTONELOTTO

RG: 29.663.262-4 CPF: 270.260.838-80

Adriana Stocco
RG28.024.701-1

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG27.470.257-5

PregãoPresencialNº22/2022,EditalNº33/2022, TipoMenorPreçopor Item.Objeto:Aquisição
de gêneros alimentícios, para entrega parcelada. O credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia 23 de março de 2022, das 9 horas às 9h30min., na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima
das 9h às 17h ou no sitewww.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)3183-0655. Adriana Stocco -
Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 23/2022, Edital Nº 34/2022, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O
registrodepreços,peloprazode12(doze)meses,paraeventual contrataçãodeempresaespecializada
em prestação de serviços de recreação envolvendo disponibilização de brinquedos infláveis,
equipamentos e materiais necessários. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 24 demarço de 2022, das 9 horas às 9h30min., na Seção de Licitações, Av.
LucianoConsoline, n.º 600, Jardimde Lucca.Oedital fica disponível no endereço acimadas 9h às 17
horas ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Maria Angela Camargo
Correa de Lima � Pregoeira.

PregãoPresencialNº24/2022,EditalNº35/2022,TipoMenorPreçopor Item.Objeto:Contratação
de serviços de arbitragem para futebol. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 25 demarço de 2022, das 09 horas às 09h30min., na Seção de Licitações, Av.
LucianoConsoline, n. 600, JardimdeLucca.Oedital ficadisponível noendereçoacimadas09hàs17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco � Pregoeira.

PregãoPresencialNº25/2022, EditalNº36/2022, TipoMenorPreçopor Item.Objeto:Aquisição
deovosdechocolateparaentrega imediata.OcredenciamentoeosenvelopesdePreçoseHabilitação
serão recebidos nodia 24demarçode2022, das 13h30min. às 14horas,na Seçãode Licitações, Av.
LucianoConsoline, nº 600, Jardimde Lucca.Oedital fica disponível noendereçoacimadas 9hàs 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(011)3183-0655. Adriana Stocco � Pregoeira.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E HABITAÇÃO

Abertura de empresas

CONSULTA DE PROTOCOLO DE VIABILIDADE

TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

ENTRE OUTROS

(11) 3183-0722

novo canal de atendimento
PARA DÚVIDAS E CONSULTAS:
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